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Portarias

ADMINISTRAÇÃO
Sérgio Garcia da Nóbrega

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 039/2020 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente em 
vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - EXONERAR o Senhor, TALES MELO FRAGOSO FORMIGA, 
portador do CPF n° 071.931.514-01, do cargo de Diretorias da Farmácia Básica 
Municipal no quadro de Servidor COMISSIONADO, com suas atividades 
funcional na Secretária de Saúde e Saneamento Básico da Prefeitura Municipal de 
Vista Serrana-PB. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 11 de Março de 
2020.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 040/2020 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente em 
vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR a Senhora, FRANCISCA XAVIER ALVES, 
portadora do CPF nº 057.668.224-13, para o cargo de Diretorias da Farmácia 
Básica Municipal no quadro de Servidor COMISSIONADO, com suas atividades 
funcional na Secretária de Saúde e Saneamento Básico da Prefeitura Municipal de 
Vista Serrana-PB. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 11 de Março de 
2020.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 041/2020 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente em 
vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR Senhora, FRANCISCA XAVIER ALVES, 
portadora do CPF nº 057.668.224-13, para o cargo de Diretorias da Farmácia 
Básica Municipal no quadro de Servidor COMISSIONADO, com suas atividades 
funcional na Secretária de Saúde e Saneamento Básico da Prefeitura Municipal de 
Vista Serrana-PB. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 11 de Março de 
2020.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 042/2020 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei pertinente em 
vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR A Senhora, PATRICIA OLIVEIRA GOMES 
GARCIA, portadora do CPF nº 047.610.234-06, para o cargo de Diretoria de 
Inspeção Técnica no quadro de Servidor COMISSIONADO, com suas atividades 
funcional na Secretária de Educação da Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA 11 DE MARÇO 
DE 2020.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 043/2020- GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,

 R E S O L V E:

 Art. 1º - Art. 1º - EXONERAR com declaração de Vacância com base 
legal no Art. 71 I c/c Art. 70, I da Lei Municipal 14/97, a pedido, da senhora 
MICAELA GOMES DE NOBREGA MOTA VICTOR, portadora do CPF nº 
070.830.594-62, do Cargo de MÉDICO PSIQUIATRA do Quadro de Servidores 
Efetivos desta Prefeitura Municipal de Vista Serrana.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 11 de Março de 
2020.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL


